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gion «Afriquc», dcu x représenta nt s de la
régio" «Moycn-Oricnt et Asic du Sud». un
représcntant de la rég ion «Asie du Sud-Est
et Pacifique» ct un rcpréscntan t de la ré
gio " «Eftr êmc -Oricnt». Auc un mc mbre de
ce ue catégorie ne peut , à I'expi rati on de
son man dat , êt rc réélu da ns cette ca tégo rie
pour un nou veau manda i ;

b) Un au trc me mb rc parmi Ics Mcrn br es dcs ré-
gions suivantes:

Moyen -Orien t et Asie du Sud;
Asic du Sud-Est et Pacifiqu e;
Extr êrnc-Orieru:

c) U n aut re mem bro par mi Ics Mcrnbres des ré-
gion s suivantes:

Afriqu e ;
Moyen-Orien t e1 Asic ou Sud;
Asie du Sud-Es t e t Pacifique.

B ) Lcs d ésign ation s prévue s à l'alin éa A ), I , du
préscn t art icle Do i lieu a u plu s tard soixante jours
ava nt la session ann uclle o rdinaire de la Co nfére nce
g énéra lc. Les élec tions pr évues à l'alin éa A), 2, du
présen t artic le on t lieu au cour s des sessions annue l
les ordina ircs de la Conf érence géné ra le.

C) Les Membres repr ésent és au Co nsei l des gouver
ncurs en app lica tion de l'al inéa A ), I , du présen t arti
d e exer cem lcurs fon ct ion s de la fio de la session
ann uelle ord inai re de la Co nférence gé né ra le qui suit
leur désign ati on à la fin de la session annuelle ordi
na ire suivante de la Con fére nce géné ra le.

D ) Les Mernbres représen t és au Conseil dcs go u
verne urs en applica tion de l' alin éa A ), 2, du pr ésen t
a rticle exerce n t leur s fon ction s de la fio de la session
annuelJe ordinaire de la Co nférence gé né ra le au co urs
de laquelle ils son t é lus à la fin de la dcuxi ême session
annuelle ordina ire qu e la Co nférence générale tien t
par la suite.

ARTIGO VI

Conselho de Governador es

A) O Co nselho de Governado res terá a seguinte
composição :

J. O Co nselho de Governado res cessante designará
como membros do Conselho os nove Membros da
Agência mais adian tados no domínio da tecnologia
da ene rgia a tómica , incluindo a prod ução de mate
r iais em bruto, e o Membro ma is adiantado no domí
nio da tecn ologia da energ ia a tó mica, incluindo a
produção de mate riai s em brut o, cm ca da um a da s se
gu inte s regiões em qu e ne nh um dos alud idos nove
Membros este ja situado:

1) Am érica do No rte ;
2) Am éri ca La tina;
3) Europa Oc iden tal;
4) Europa Oriental ;
5) Afr ica ;
6) Médio Oriente e Ásia do Sul ;
7) Ásia do Sueste e Pacífico ;
8) Extremo Orien te.

315

2. A Conferência Geral elege rá para o Co nselho de
Governado res:

a) Vinte Membros da Agê ncia , ten do em devida
con ta um a rep resentação equitat iva, no co n
junto do Conselho, dos Membros das regiões
mencionadas na alínea A ), 1, do pre sen te
art igo, de man ei ra qu e o Conselho com
preenda sempre nesta ca tegoria cinco rep re
sentantes da região «A mér ica Lat ina ) , qu a
tro representantes da região «Eu rop a Oc i
dental» , tr ês re pre sentantes da reg ião «E u
rop a Oriental», qu atro representan tes da
região « África», dois re present antes da re
g ião M édio Or iente e Ásia do Sul» , um
represent ante da região «Ásia do Sueste e
Pacifico » c um representante da regi ão «Ex
tr emo Orient e) . Nenh um membro desta ca
tegor ia poderá , no termo do seu mandat o,
ser reeleito nesta ca tego ria para um novo
man dat o ;

b) Um ou tro membro entre os Memb ros das se-
guinte s regiões:

Médio Orien te e Ásia do Sul;
Ásia do Sue ste e Pacífico ;
Ext rê me-Orient;

c ) Um outro mem bro entre os Membros das se-
guintes regiões:

África;
Médio Oriente e Asta do Sul;
Ásia do Sue ste e Pacífico .

B ) As design ações previ sta s na alínea A), I, do pr e
sente art igo efectuar-sc-ão. o mais ta rda r, sessenta dias
antes da sessão anua l ordinária da Conferência Geral.
As eleiçõe s previstas na alí nea A), 2, do present e a r
tigo efec tua r-se-ão no dec urso das sessões anuais or di
nárias da Conferê ncia Geral.

C) Os Mem bros re presentado s no Co nselho de Go
vernado res , em virt ude do disposto na alínea A ), I ,
do prese nte ar tigo, exe rcerão as suas fun ções desde
o fim da sessão anua l ordinária da Conferência Geral
qu e se segue à sua design ação até ao fim da segu inte
sessão a nua l ordi ná ria da Co nfe rência Geral.

D ) Os Mem bros representado s no Co nselho de Go 
vernado res, em vir tude do disposto na alínea A ), 2,
do presente a rtigo , exercerão as suas funções desde o
fim da sessão anual ordiná ria da Conferên cia Geral
duran te a qu al são ele itos a té ao fim da segu nda ses
são anua l ordi ná ria qu e a Co nfe rê ncia Gera l efec tua
a seguir.

MINISTÉRIOS OOS NEGóCIOS ESTRANGEIROS
E OA EOUCACAO NACIONAL

Dec reto-lei no" 87/74
de 5 de Março

A acção cu ltu ral portuguesa no estrange iro tem
an dado ligada, c m gra nde pa rte , ao ensin o da nossa
língua e à difusão da cu ltura , com relevância especial
para os leitores de portugu ês.

O esta tuto destes será revisto em breve, mas é
igu alm ente necessá rio cuidar do prob lema pa ra além
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das estru turas universit árias. Na rea lidade, muitos
aspectos da vida cultural processa m-se à margem
destas e, além disso, a presença em vários países de
importante núcleos de portugueses originár ios ou de
luso-descen dentes aconselha a que se providencie
qu anto à cria ção de outros órgãos peri f éricos, aptos
a correspond erem às altas finalidades de uma acção
cultural de cuja importância nacional não é legít imo
desinteressarmo-nos. A isso se des tina m os inst itutos
de cultura portuguesa no estra ngeiro, cujo esta tuto
geral é definido pelo presen te decreto-lei .

Nestes termos :
Usa ndo da faculdade con ferida pela L" parte do

D . O 2.° do artigo 109.0 da Constituição, o Govern o
decreta e eu promulgo, para valer co mo lei, o se
guinte:

Artigo 1.0- 1. Podem ser criados, para desen vol
verem a sua actividade em países estrangeiros, insti
tut os de cultura portuguesa destinados a promover.
increme ntar e auxiliar estud os relativos à língua, lite
rat ura, história, a rtes, geografia, ciências sociais e
out ros ramos de cultura nacional.

2. C-Onsideram-se abrangidos por este diploma. na
parle a plicável. os cen tros culturais, salas de Portugal
ou quaisquer ou tras instituições que, co m essas ou
outras designa ções, visem as final idades indicadas no
presente art igo.

3. Exceptuam-se do disposto no núme ro antece
dente os inst itu tos ou outros centros de ca rácter un i
versitá rio ou semelhan te, que se regem pelo estabcle
cido no Estatuto Geral dos Leitores de Português
no Estrangeiro.

4. Os institutos previstes neste diploma poderão
ser criados por in iciativa oficial ou particular e ter
sede em território nacional ou estrangeiro.

Art . 2.° - 1. As co mpetências dos Min istros d05
Negócios Es trangeiros e da Ed ucação Nacional , de â 

nidas neste diploma , não prejudicam o que se encontra
disposto qu an to aos institu tos ou cen tros por tugueses
existentes, dependen tes de outros departamentos. no-
meadamente do Ministério do Ultramar ou da Secre
taria de Estado da Informação e Turismo.

2. A orientação e coordenação da actividade dos
ins titutos de cultura portuguesa no contexto geral
da política externa portuguesa depende do Min is
tério dos Negócios Estrangeiros.

Art. 3.° Para o desempenho das funções que lhes
são atribuídas pelo artigo 1.0, compete em especial
aos institutos de cu ltura portuguesa no estrangeiro :

a) Fom entar o conhecimento e difusão local da
língua e cultura portuguesas ;

b) Fomentar e auxiliar a promoção do livro e
outras publ icações portu guesas;

c) Patrocinar, apo iar ou promover, na medida
das suas atribuições, as inici ati vas de enti
dades nacion ais, estrangeiras ou int ern acio 
nais, que sejam levadas a efeito no país
ou países em que actuem e que visem o
estudo ou difus ão da cultura portuguesa em
qu alqu er dos seus aspectos ;

d ) Cola borar na inform ação sobre os assuntos
de interesse para a cu ltura nacional rela
cionados com o país ou países em que
exerça m actividade;
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e) Promover ou auxilia r o levantamento e iden 
tificação dos vest ígios históricos, sociológi
cos , linguísticos ou outros, relativos aos
contactos, antigos ou ac tua is, do país ou
países e m que exerç am ac tividade com Por
tugal ou com a cultura luso-brasileira ;

f) Prom over a publicação local de traduções de
ob ras portuguesas e de trabalhos sobre a
língua, cul tura ou história nacionais.

ArI. 4.° - I. Os institut os. de cu ltura portuguesa
organ izarão, sempre que possível, cu rsos de ensino
da língua portuguesa destinados a nacionais, a luso
-descendentes e a estrangeiros.

2. Nos mesmos institutos ou suas delegações, e com
o possível apoio em meios áudío-visuaís, serão consti
tuíd as bibliot ecas de livros portugueses ou em portu
guês, co m uma secção relat iva à educação pré -escolar
e básica.

Art. 5.0 Os directores dos institutos serão nomeados
por despacho conjunto dos Min istros dos Negócios
Estrangeiros c da Educação Nacional, devendo a es
colha reca ir, sempre que possível, no conselheiro ou
adido cul tura l da Embaixada de Portugal ou no leitor
de portug uês prestando serviço em Universidade loca 
lizada na cidade sede do insti tu to.

Art. 6.° - I. Os inst itutos de cultura por tuguesa
são serviços externos do Instituto de Alta Cu ltura ,
ao qual compete elaborar os respectivos planos li:

programas de acção cultural.
2. Deverão estes institutos assegurar a necessária

colaboração nas iniciativas ou actividades que se ínsí
ram simultanea mente na esfera de atribuições do Ins
titut o Luso-Brasileiro de Cul tu ra, qu ando este for
criado .

Art. 7.° A criação de cada inst ituto será feita por
decreto referendado pelos Min istros das F inanças, dos
Negócios Estra ngeiros e da Ed ucação Nacion al, do
qual constarão o seu regu la men to, respectivo quadro
de pessoa l, a definição das suas final idades, condições
de fun cionamento e a indicação do modo de prover
ao financiamento das suas ac tividades.

Art . 8.° - 1. Poderão ser criadas, por despach o
conjunto dos Ministros dos Negócios Estrangeiros
e da Educação Nacional , delegações em território por
tugu ês ou estrangeiro dos institutos a constituir ao
abrigo do presente decreto-lei ,

2. O despacho a que se refere o número anterior
competirá tamb ém ao Ministro do Ult ramar, quando
se trate de delegações a criar em Estados ou provín
cias ultramarinas.

Visto e aprovado em Conselho de Mi:n istros~

Marcello Caetano - Manuel Artur Cona Agostinho
Dias - Rui Manuel de Medeiros d'Espiney Patrício 
Baltasar Leite Rebelo de Sousa - José Veiga Simão.

Pr omulgado em 20 de Fevereiro de 1974.

Publique-se.

O Pr esidente da Repúbli ca , AMÉRICO D EUS RODRI
GUE S THoMAz.

Para ser publicado nos Boletins Oficiais de
todas as províncias ult ram arin as. - B. Re
belo de Sousa.

Pa ra ser presente à Assembleia Nacional.

fr,t FRfN5A N ACIO NAL-CA5A DA M OED A.
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